
CÂMARA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D'OESTE
CNPJ: 95.640.215/0001-83

REFERÊNCIA: 2020 0,5
1

D. Estado F. Estado 1,5
VEREADOR 160 190 2
SERVIDOR 140 170 2,5
VALOR DA URM 3,3269 3

3,5
4

DIÁRIAS PARA VEREADOR
Dentro do Estado do Paraná Fora do Estado do Paraná
1/3 Diária 177,43                       1/3 Diária 210,70                    
0,5 Diária 266,15                       0,5 Diária 316,06                    
1 Diária 532,30                       1 Diária 632,11                    
1,5 Diárias 798,46                       1,5 Diárias 948,17                    
2 Diárias 1.064,61                   2 Diárias 1.264,22                 
2,5 Diárias 1.330,76                   2,5 Diárias 1.580,28                 
3 Diárias 1.596,91                   3 Diárias 1.896,33                 
3,5 Diárias 1.863,06                   3,5 Diárias 2.212,39                 
4 Diárias 2.129,22                   4 Diárias 2.528,44                 

DIÁRIAS PARA SERVIDORES
Dentro do Estado do Paraná Fora do Estado do Paraná
1/3 Diária 155,26                       1/3 Diária 188,52                    
0,5 Diária 232,88                       0,5 Diária 282,79                    
1 Diária 465,77                       1 Diária 565,57                    
1,5 Diárias 698,65                       1,5 Diárias 848,36                    
2 Diárias 931,53                       2 Diárias 1.131,15                 
2,5 Diárias 1.164,42                   2,5 Diárias 1.413,93                 
3 Diárias 1.397,30                   3 Diárias 1.696,72                 
3,5 Diárias 1.630,18                   3,5 Diárias 1.979,51                 
4 Diárias 1.863,06                   4 Diárias 2.262,29                 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE D' OESTE

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 1.390/07/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019

“Atualiza o valor da Unidade Fiscal do Município de
Rancho Alegre D’Oeste - UFRAO”.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE
D’OESTE, Estado do Paraná, SUELY ALVES PEREIRA SILVA,
Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais e nos termos da
alínea “n”, Inciso I, do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e,
 
CONSIDERANDO que a variação do IPCA-IBGE no período de
dez/2017 a nov/2018 foi de 3,98 %;
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica atualizada para 3.3269 o valor da Unidade Fiscal do
Município de Rancho Alegre D’Oeste – UFRAO, com efeitos
retroativos a 1º de janeiro de 2019.
Art. 2º - Este Decreto, ressalvado o disposto no art. 1º, entra em vigor
na data de sua publicação e a partir de 01 de janeiro de 2019.
 
PAÇO MUNICIPAL “20 DE MARÇO”
 
Rancho Alegre D’Oeste, 07 de Janeiro de 2019. 
 
SUELY ALVES PEREIRA SILVA 
Prefeita Municipal 
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